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Ao quinto dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, às 13:30 horas
em  videoconferência pelo aplicativo Teams, da plataforma Office 365 adotada pela
UFPR, reuniu-se remotamente o Colegiado do Curso de Engenharia Cartográfica e
de Agrimensura, sob a presidência do Professor Daniel Arana, com a presença dos professores
Regiane Dalazoana , Christian Gonzalo Pilapanta Amagua, Luis Augusto Koenig Veiga,
Henrique Firkowski, Silvana Philippi Camboim, Tiago Lima Rodrigues, Alex Soria Medina,
Rodrigo de Campos Macedo, Ana Paula Baungarten Kersting do Departamento de Geomatica,
Represen, o representante do Departamento de Geologia professor Elvo Fassbinder, o
representante do Departamento de matemática professor Jurandir Ceccon, a representante do
Departamento de Expressão Gráfica Zuleica Faria de Medeiros, a representante do
Departamento de Estatística professora Stela Adami Vayego, a representante do Departamento
de Hidráulica e Saneamento professora Regina Tiemy Kishi e os representantes discentes
Giovanna Schenberger Manfio, Kathllen Mickus, Juan Gabriel do Espirito Santo Soares, Ana
Virginia Brogian Thurmann Muniz, Andressa Laskaski Brites. Inclusão de pauta (inclusão de
Pauta) 1.5. Ad Referendum 1 (6475353): "Monitoramento Participativo da Qualidade
da Água de Rios Urbanos" (6472303) Edital FDA, Demandas de Fluxo
Programado 2023/2024 - 23075.012302/2024-38 O Presidente apresenta solicitação de
Inclusão de Pauta para FDA. Aberto a Votação, aprovado. 1. Homologações
1.1. Equivalências de disciplinas. 1.1.1. BRUNO MARCELO BIERNASKI
- 23075.018890/2024-13. O Presidente apresentou os processos de equivalência aos quais
foram encaminhados para parecer dos respectivos departamentos sendo consideradas
equivalentes as disciplinas GA118, CI180, CM301, CM302 E CM303, aberto a votação,
aprovado por unanimidade. 1.1.2. DENILSO KUSMA WOSNIAKI -  23075.017981/2024-31. O
Presidente apresentou os processos de equivalência aos quais foram encaminhados para
parecer dos respectivos departamentos sendo consideradas equivalente a disciplina CE009,
aberto a votação, aprovado por unanimidade. 1.1.3. MARCOS AURELIO FARINAZZO -
23075.018949/2024-73. O Presidente apresentou os processos de equivalência aos quais



foram encaminhados para parecer dos respectivos departamentos sendo consideradas
equivalente as disciplinas CE009, GA118 e CM303, Professor Thomaz comenta sobre
as justificativas de parecer dos Departamentos. aberto a votação, aprovado por unanimidade.
1.2. Ad referendum 6: alteração de currículo do aluno Matheus de  Mello Taurino Moreira
(GRR20243487) para o currículo antigo (15C - 2012A) - 23075.017222/2024-79. O Presidente
destacou o § 2 do artigo 12º da Resolução 92/13-CEPE, que possibilita o enquadramento da
estudante em grade curricular vigente anterior à última aprovada pelo Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão, sendo a alteração de currículo atual (15C - 2023) para o currículo antigo
(15C - 2012A), aberto a votação, aprovado pela maioria. 1.3. Ad referendum 2: Quebra
de carga horária do aluno MATHEUS RICARDO DA SILVA GONÇALVES  (GRR20163926)
para realização da matrícula em Projeto Final (GA158) - 23075.013645/2024-10. O
Presidente apresentou solicitação do discente para cursar a disciplina GA158 tendo ficando
com carga horaria máxima acima da estabelecida, comentou a possível formatura do discente,
aberto a votação, aprovado por unanimidade. 1.4: Quebra de carga horária do aluno CAUE
MARTINS FAUSTINO (GRR20180156) para realização da matrícula em Projeto Final
(GA158) - 23075.017222/2024-79. O Presidente apresentou solicitação do discente para
cursar a disciplina GA158 tendo ficando com carga horaria máxima acima da
estabelecida, comentou a possível formatura do discente, aberto a votação, aprovado
por unanimidade. 1.5. Ad Referendum 1 (6475353): "Monitoramento Participativo
da Qualidade da Água de Rios Urbanos" (6472303) Edital FDA, Demandas de
Fluxo Programado 2023/2024- 23075.012302/2024-38. Professora Regina comenta sobre a
utilização do equipamento nas disciplinas do Departamento de Hidráulica e Saneamento sendo
o estimulo inicial dos próprios discentes do curso, Professor Thomaz comenta contrariedade da
utilização de FDA. Aberto a votação, aprovado pela maioria. 2.1. Fichas 2 para o 1º semestre
de 2024. O Presidente apresentou as atualizações das fichas 2 sendo Correção: GA155,
GA147, GA105/GA205, GA126 e GA113 e adicionado: GA124 e GA158, informado a não
correção das disciplinas do departamento de Física, aberto a votação, aprovado por
unanimidade. 2. Deliberações 2.2. Equivalências de disciplinas 2.2.1. DAYANE WIGGERS
- 23075.019191/2024-91. O Presidente informou sobre a solicitação feita pelo SIGA para
equivalências de disciplinas da discente, sendo nova entrada por Aproveitamento Curso
Superior. O professor Daniel informou que aluna solicitou equivalência para disciplinas
extensionistas sem a comprovação de participação em projetos de extensão, logo foi mostrada
a consulta à PROGRAD sobre a equivalência em disciplinas extencionistas
(23075.016159/2024-53) e conforme Despacho 23 (6535288) a não equivalência para
disciplinas com extensão é justificada pela falta de similaridade entre estas em relação as
disciplinas sem extensão. A professora Regiane menciona que a aluna poderá ser enquadrada
no currículo antigo (15C - 2012A), visto que os pareceres dos professores indicam que as
disciplinas são equivalentes às disciplinas do currículo anterior, sendo as disciplinas
consideradas equivalentes GA114, GA106, CF105, CF106, CM300, CM301, CM302, CM303,
CI180 e CI181, sendo as disciplinas solicitadas GA211, GA202, GA257 e GA216 não
teria equivalência devido a carga horaria extensionista, sendo equivalentes a disciplinas
do currículo (15C-2012A) sendo elas GA112, GA102, GA157 e GA126. O professor Daniel
destacou o § 2 do artigo 12º da Resolução 92/13-CEPE, que possibilita o enquadramento da
estudante em grade curricular vigente anterior à última aprovada pelo Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão. Foi colocado em votação a alteração de currículo atual (15C - 2023) da
aluna Dayane Wiggers (GRR20244950) para o currículo antigo (15C - 2012A), sendo aprovado
pela maioria. Aberto votação para equivalências das disciplinas GA114, GA106, CF105, CF106,
CM300, CM301, CM302, CM303, CI180, CI181 GA112, GA102, GA157 e GA116, aprovado
por unanimidade. 2.2.2. MARCOS EDUARDO KNIAZEWSKI - 23075.019166/2024-15.
O Presidente informou sobre a solicitação feita pelo SIGA para equivalências de disciplinas da
discente, com nova entrada por Aproveitamento Curso Superior, sendo CE009, CEG001,
CF105, CF106, CI181, CM300, CM301, CM302, CM303, GA106, GA118, TH048, TT080 e
TT082, aberto a votação, aprovado por unanimidade. 2.2.3.GIOVANNA RIBEIRO VARELA -
23075.017989/2024-06. O Presidente informou sobre a solicitação feita pelo SIGA para



equivalências de disciplinas do discente, sendo nova entrada pelo Aproveitamento de Curso
Superior, as disciplinas cursadas anteriormente no próprio curso consideradas equivalentes
para o Curso de Engenharia Cartográfica e de Agrimensura na UFPR foram: CEG001,
conforme processo 23075.017989/2024-06, aberto a votação aprovado por unanimidade.
3. Assuntos gerais. 3.1. Consulta PROGRAD disciplinas O Presidente apresentou a consulta
feita ao PROGRAD no processo SEI: 23075.016159/2024-53 referente a disciplinas
extensionistas. 3.2. Eleição DAEC - novos membros. O Presidente deu boas-vindas aos novos
membros eleitos do Diretório Acadêmico. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião,
da qual eu, Daniel Arana, lavrei a presente Ata, que será assinada por mim e por todos os
membros do Colegiado presentes à reunião de sua discussão e aprovação.
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